
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt

cÂruana MUNtctpAL DE Rto vERDE DE MATo GRosso
prrruÁnro ons orrtarnnçôes

ronuuúnto DE soLrcrrAçÃo DE TNDENtzAçÃo E REEMBoLSo DE DESPESAS DE

CUSTEIO COM ATIVIDADES PARLAMENTARES

VEREADOR(A): YHGOR CHAGAS CORREIA DE MELO MATRICULA: 194

vÊs or RereRÊrucrA: MARço /2026

À vrsn orneroRn on cÂvnRn MUNrcrpAL

Senhor Presidente,

Nos termos da Resolução OO3/2O27, de 02 de março de 2021, solicito reembolso de

despesas realizadas em razão de atividades inerentes ao mandato parlamentar,

conforme especificadas no quadro demonstrativo conforme Anexo ll deste

requerimento.

Para tento, assumo inteira responsa bilidade pela veracidade das informações prestadas,

pela autenticidade e pela legitimidade da documentação apresentada e ATESTO que

todas as despesas foram realizadas em conformidade com esta Resolução e demais

normas de fina nças públicas.

Rio Verde de Mato Grosso - MS, 13 DE MARçO DE 2026.

dor(a):

AV. BARÃO DO RIO BRANCO,12O, CENTRO



ESTADO DE MATO GROSSO DO sut
cÂruanl MUNtcrpAL DE Rto VERDE DE MATo GRosso

plrlrÁRro oas oruarRlçÔrs

ANExo r oa nrsoluçÃo oo3l2o2L

neuçÕes DAS DEspEsAs - veRaa tNoeNtzAtÓnta

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 17 DE ABRIL DE 2026

Ve dor: Yh r Chqgls Correia de
ú

M Recebido - trole

DATA N9 DOC. FISCAL vAroR (Rs) DESCRTçAO

?9/03/2026 180,09 VISTORIA DE SERVIçOS

PUBLCIOS NA REGIAO RURAL DA

CIDADE

13/04/2026 000.142.384 166,04 VISTORIA DE

PUBLICOS EM

BAIRROS DA CIDADE

sERVrÇOS

DIVERSOS

000.142.561 144,O4 VISTORIA DE

PUBLICOS EM

BAIRROS DA CIDADE

TOTAL DEMONSTRADO 490,07 reais

AV. BARÃO DO RIO BRANCO,12O, CENTRO

000.141.854

17104/2026

SERVIçOS

DIVERSOS
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PARECER TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO N" 05/2026
Interessado: Vereador Yhgor Chagas Correia de Melo
Matricula: I 94
Assunto: Análise de prestação de contas de verba indenizatória parlamentar
Mês de referência: Abrill2026
Valor solicitado: RS 490.07
Órgão: Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso,MS

I_RELATÓRIO

Trata-se de análise formal, fiscal, contábil e documental da solicitação de ressarcimento
de despesas apresentada pelo Vereador Yhgor Chagas Correia de Melo, matrícula 194,
referente à verba indenizatória parlamentar prevista na Resolução Municipal n.
003t2021.

conforme formulário apresentado, o parlamentar solicitou reembolso de despesas
realizadas em razão de atividades inerentes ao mandato parlamentar, assumindo inteira
responsabilidade pela veracidade das informações prestadas, pela autenticidade e
legitimidade da documentação apresentada, bem como atestando que as despesas Íbram
realizadas em conformidade com a Resolução n' 00312021e demais normas de financas
púbticas.

o requerimento foi datado de 13 de março de 2026, com indicação de mês de relerência
março/2026. No Anexo II, constam as seguintes despesas:

O total demonstrado é de R$ 490,07. conforme formulário assinado pelo vereador e
datado de 17 de abril de 2026.

II _ FUNDAMENTAÇÃO

A presente análise fundamenta-se na Resolução Municipal n" 003/2021, da Câmara
Municipal de Rio Verde de Mato Grosso/MS, que instituiu a verba indenizatória
parlamentar destinada ao ressarcimento de despesas decorrentes do exercício <Ias
atividades parlamentares dos vereadores.

istoria de serviços públicos em
iversos bairros da cidade

Data No Doc.
Fiscal Valor Descrição

29/03/2026 000.1 4l .854 Rs 180,09
istoria de serviços públicos na região

I da cidade

13t04/2026 000.142.384 R$ 166,04
istoria de serviços públicos em
iversos bairros da cidade

17104t2026 000. 142.561 R$ 144.04



Nos termos da referida noÍÍna, a verba indenizatória possui natureza de ressarcimento.

destinada a cobrir despesas de caráter eventual, de interesse público e relacionadas ao

exercício parlamenta( não podendo ser confundida com subsídio, remuneração,

gratificação, verba de representação ou vantagem pessoal.

A Resolução n" 00312021 exige que o ressarcimento seja solicitado mediante formulário
próprio, com descrição da atividade de interesse público e documentação fiscal

comprobatória da despesa. Também atribui à Controladoria Geral a competência para

realizar análise formal, fiscal e contíbil da documentação, podendo promoveÍ

verificações, conferências. glosas e demais providências pertinentes. com emissão de

parecer conclusivo submetido à Presidência da Mesa Diretora.

A anátise também observa os princípios constiÍucionais da legalidade' impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal.

além dos princípios da finalidade pública, razoabilidade, economicidade e transparência.

Considera-se, ainda, o art. 70 da Constituição Federal, quanto ao controle da legalidade,

legitimidade e economicidade das despesas públicas.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, no Acórdão AC00-E12022.

destacou que a verba indenizatória exige previsão normativa, comprovação documental.
caráter ressarcitório, demonstração de interesse público e compatibilidade com os

princípios da economicidade e razoabilidade. O mesmo entendimento evidencia o risco
de irregularidade quando houver pagamento sem comprovação suficiente da finalidade
pública ou sem documentação hábil.

rII _ ANÁLISE DO CASO CONCRETO

No caso concreto, observa-se que o vereador apresentou formulário de solicitação e

Anexo ll com relação das despesas, contendo identificação do parlamentar, matrícula'

mês de referência, datas, números dos documentos fiscais, valores e descrição das

atividades realizadas.

As descrições apresentadas indicam despesas relacionadas a vistoria de serviços
públicos na região rural da cidade e vistoria de serviços públicos em diversos bairros
do município. Tais atividades, em tese, guardam relação com as atribuições

fiscalizatórias do mandato parlamentar, especialmente quanto ao acompanhamento da

execuçâo e da qualidade dos serviços públicos prestados à população.

O valor total solicitado, de R$ 490,07, encontra-se abaixo do limite mensal previsto na

Resolução n" 003/2021, que institui verba indenizatória de até RS 1.000'00 mensais,

observadas as exigências documentais e a compatibilidade da despesa com o exercício
parlamentar.

Sob o aspecto formal, os documentos apresentados permitem identificar o parlamentar

requerente, a matrícul4 o mês de referência, os documentos fiscais indicados. os valores

e a motivação geral das atividades. Também consta declaração expressa do vereador

quanto à responsabilidade pela veracidade, autenticidade e legitimidade da documentação

apresentada.



Contudo, registra-se que a descrição das atividades é genérica em parte dos lançamentos,
especialmente nas expressões "vistoria de serviços públicos em diversos bairros da
cidade". Embora tal informação indique vínculo com a atividade fiscalizatória
parlamentar, recomenda-se que, em futuras prestações de contas, sejam especificados os
bairros visitados, os serviços públicos vistoriados, a demanda verificada e, quando
possível, o encaminhamento institucional adotado.

Não obstante a ressalva acim4 a documentação apresentada, em análise formal, não
evidencia incompatibilidade direta com a Resolução n" 00312021, desde que os
documentos fiscais indicados estejam regularmente juntados ao processo, sejam válidos
e correspondam a despesas efetivamente pagas pelo parlamentar no exercício de suas
atividades.

rv - RESSALVAS E RECOMENDAÇóES

Recomenda-se que, antes da autorização final do pagamento, seja conferido se os
documentos fiscais n" 000.f4f.854, 000.f42.384 e 000.142.561 atendem integralmente
aos requisitos da Resolução n'003/2021. especialmente quanto à data de emissão,
identificação do fomecedor, CNPJ, descrição da despesa, identificação do vereador e
demais elementos fi scais obrigatórios.

Recomenda-se também a verificação da existência de comprovante de pagamento ou
outro documento idôneo que demonstre que os valores foram efetivamente suportados
pelo parlamentar, em razão da natureza ressarcitória da verba indenizatória.

Caso as despesas estejam relacionadas a veículo, combustível, lubrificantes, manutenção,
Iavagem ou itens semelhantes, deve ser confirmado se o veículo utilizado estava
previamente cadastrado j unto ao Controle lnterno, nos termos da Resolução no 0O31ZO21.

Recomenda-se, por fim, que as próximas prestações de contas tragam relatório descritivo
mais detalhado, com indicação dos locais vistoriados, finalidade pública específica,
serviço público fiscalizado e eventual providência decorrente da atividade parlamentar,
lortalecendo a transparência, a rastreabilidade e a demonstração do interesse público.

V-CONCLUSÃO

Diante da documentação apresentada pelo Vereador Yhgor Chagas Correia de Melo,
matrícula 194, referente à solicitação de verba indenizatória parlamentar no valor de RS
490,07, este Controle Interno conclui pela REGULARIDADE FORMAL COM
RESSALVAS, considerando que as despesas informadas possuem, em tese, vínculo com
atividade de fiscalização parlamentar de serviços públicos municipais.

A prestação de contas encontra-se aptâ ao encâminhamento para deliberação da
Presidência, desde que confirmada nos autos a regularidade dos documentos fiscais
indicados, a efetiva realização do pagamento pelo parlamentar e, quando aplicável, o
cumprimento das exigências relativas ao cadastro de veículo.



A presente manifestação possui natureza técnica, formal, fiscal, contábil e documental,
não substituindo a responsabilidade pessoal do parlamentar pela veracidade das
informações declaradas, nem a competência da Presidência da Câmara Municipal, na
qualidade de autoridade competente, para homologar e autorizar o respectivo pagamento.

Rio Verde de Mato S. 25 de abril de 2026

E PAULA

Grosso,MS

L
ANDERSON CI
Controlador Intemo
Matricula n' 153
Câmara Municipal de Rio Verde de

i



Atesto, para os devidos fins, que foi apresentada ao Controle Intemo da Câmara
Municipal de Rio Verde de Mato Grosso/MS documentação referente à solicitação de

verba indenizatória parlamentar do Vereador Yhgor Chagas Correia de Melo, matrícula
194, no valor total de Rl§ 490,07, relativa aos documentos fiscais n' 000.141.854,
000.142.384 e 000.142.561.

O presente atestamento refere-se à conferência formal, fiscal, contábil e documental da

documentação apresentâda, nos termos da Resolução Municipal n' 003/2021, não

afastando a responsabilidade do parlamentar pela veracidade, legitimidade e

autenticidade das informações e documentos encaminhados.

Rio Verde de Mato Grosso,MS, 25 de abril de 2026

I q
ANDERSON
Controlador
Matrícula n' I 53

O DE PAULA

TER]VIO DE ATESTÀMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
COMPROBATÓRIÀ



Valo

R$ 0.00alor não indenizável

RS 490.Valor indeniável

Valor indenizável solicitado R$ 490.0

QUADRO DE AUTORIZAÇÃO DE VERBA INDENIZATóRIA

considerando o Parecer Técnico do controle Interno e a documentação apresentada.

autorizo o pagâmento da verba indenizatória ao vereador Yhgor chagas correia
de Melo, matrícula 194, no valor de R$ 490,07, referente à prestação de contas

analisada. nos termos da Resolução Municipal n" 003/2021 .

{
Rio Verde de Mato Grosso,MS, 25 de abril de 2026

FLÁVIO ROBER
Presidente da Câmara Munii Rio Verde de Mato Grosso,{VIS


